
PROJETO DE LEI No     , DE 2006
(Do Sr. Vittorio Medioli)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as 
empresas  transportadoras  orientarem  os 
passageiros  sobre  a  prevenção da trombose 
venosa profunda.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1o As  empresas  transportadoras  ficam  obrigadas  a 
orientar seus passageiros sobre a prevenção da trombose venosa profunda.

Art.  2º  A  orientação  aos  passageiros  deve  se  dar 
verbalmente no início da viagem e por folhetos explicativos, colocados em cada 
poltrona,  que  alertem  sobre  os  riscos  da  trombose  venosa  profunda  e 
recomendem exercícios preventivos.

Parágrafo único. O conteúdo da orientação deve seguir as 
normas internacionais e nacionais de prevenção da trombose venosa profunda.

Art. 3º Esta lei entra em vigor 90 dias após sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

No Brasil,  estima-se que ocorrem mais de 170 mil  casos 
anuais de Trombose Venosa Profunda – TVP. De maneira geral, pode-se dizer 
que, por ano, em cada mil pessoas, uma vai apresentar essa síndrome.

Como se sabe, a trombose venosa profunda é uma doença 
causada pela formação de coágulos no interior das veias. Pode ocorrer durante 
ou após viagens, e está relacionada com a imobilidade prolongada e com fatores 
de  risco  do  próprio  viajante,  tais  como,  predisposição  familiar,  idade  mais 
avançada, gravidez, consumo de álcool, entre muitos outros. Pode se manifestar 
de forma não muito grave, mas o desprendimento destes coágulos pode resultar 
em embolia pulmonar, condição potencialmente fatal e que deve ser tratada  o 
mais imediatamente possível. 

A imobilidade prolongada durante uma viagem, em que uma 
pessoa permanece sentada, praticamente em uma mesma posição, durante horas 
seguidas é um dos maiores fatores de risco de trombose venosa profunda, sendo 
mais significativo quando a  duração da viagem é superior a cinco horas. 

Essa patologia foi relacionada com imobilidade prolongada, 
pela  primeira  vez,  em  Londres,  durante  a  II  Guerra  Mundial,  nos  abrigos 
antiaéreos, onde as pessoas permaneciam sentadas por longos períodos. Nos 
anos 50, foram registrados os primeiros episódios relacionados com viagens de 
avião e, na década de 70, com a popularização dos vôos internacionais, a doença 
passou a chamar a atenção notadamente pelos casos de embolia pulmonar que 
resultavam em mortes de passageiros, às vezes em pleno ar. Passou-se, logo em 
seguida, a ser utilizada a expressão síndrome da classe econômica, pelo pouco 
espaço que dificultava a mobilidade durante as viagens aéreas.

É  certo,  contudo  que  a  ocorrência  de  doença 
tromboembólica não é uma exclusividade dos passageiros da classe econômica. 
Os viajantes que utilizam outros meios de transporte, principalmente ônibus, estão 
submetidos a enormes riscos durante viagens prolongadas.

O risco de trombose venosa profunda, qualquer que seja o 
meio de transporte utilizado, pode ser reduzido por medidas simples, que devem 
ser observadas por todos os viajantes, como não colocar bagagens embaixo das *
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poltronas (restringe o movimento das pernas), não ficar imóvel na poltrona, mudar 
de posição com freqüência (facilita a circulação), evitar cruzar as pernas (dificulta 
a  circulação  do  sangue),  beber  líquidos,  como  água  e  sucos  (evita  a 
desidratação), e fazer pequenos exercícios durante a viagem.

Às companhias aéreas recomendamos adotarem uma série 
dessas medidas, procurando minimizar tais problemas disponibilizando para os 
passageiros folhetos, vídeos outros meios informativos sobre a TVP, seus riscos 
e, ainda orientarem sobre a prática de exercícios físicos preventivos.

As  outras  modalidades  de  empresas  de  transportes  de 
passageiro  não  oferecem,  também,  qualquer  orientação  acerca  deste  sério 
problema de saúde publica que coloca sob risco a saúde e a vida de milhares de 
brasileiros.

Diante  dessa  situação,  sentimo-nos  na  obrigação  de 
apresentar  uma proposição  que  torna  obrigatória  para  todas  as  empresas  de 
transportes  de  passageiros,  sem  exceção,  a  orientação  adequada  sobre  a 
prevenção da Trombose Venosa Profunda.

Certos de estarmos oferecendo relevante contribuição para 
a preservação da saúde de nossos cidadãos, conclamamos os ilustres pares a 
apoiar o presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em   10 de maio de 2006.

Deputado VITTORIO MEDIOLI 
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